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Ano V 
 
IMPRENSA OFICIAL – 
Lei n° 660, de 02 de abril 
de 2013. 
 
 

Diário Oficial Eletrônico 
 Município de Nova Santa Bárbara – Paraná 

Eric Kondo - Prefeito  
 

 

DECRETO N.º 033/2017 
                                  O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

                                                                        NOMEAR: 
 

                                  Art. 1º- Fica Nomeado em caráter efetivo o (a) Sr. (a) DAVID JEFERSON DOS SANTOS, portador do RG n° 9.618.967-2  SSP/PR, para ocupar o cargo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, conforme habilitação em Concurso Público 001/2012. 

                                  

                                  Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2017. 

. 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 67/2017. 
 
                                   O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

                                                                       NOMEAR 

                                  Art.1º - Fica nomeada a Sra. RÚBIA GLÓRIA DA SILVA PAIVA, portadora do RG nº 8.757.360-5 SSP-PR, CPF. nº 047.120.619-95, para o cargo em comissão 

de CHEFE DA DIVISÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA, de provimento em comissão com símbolo CC-5, com remuneração estabelecida na Lei Municipal nº 749/2014. 

.                                 

                                  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2017. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 68/2017 

 

                                O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, resolve: 

                                                                        NOMEAR     
                                                                
                               Art.1º - Fica nomeada a Sra. DAIANE VIEIRA DA SILVA, portadora do RG nº 9.881.195-8 SSP-PR, CPF. nº 085.016.759-03, para o cargo em comissão de 

CHEFE DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO, de provimento em comissão com símbolo CC-5, com remuneração estabelecida na Lei Municipal nº 749/2014. 

                                  

                               Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de 2017. 
. 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2017 

                                De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 46/2017, referente ao processo de 

dispensa de licitação, para AQUISIÇÃO DE BALCÃO ODONTOLÓGICO COM TAMPÃO EM GRANITO, conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde, e sendo 

atendidas as normas legais pertinentes e na forma dos artigos 24 e 26 da Lei 8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de licitação. 

 

Nova Santa Bárbara PR, 19/05/2017. 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

 
  I - Atos do Poder  Legislativo  

 Não há publicações para a presente data.
III – Publicidade  

 Não há publicações para a presente data. 
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